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PORTARIA Nº 161, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201611493 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) Faculdade Sapiens EINSTEIN INSTITUICAO DE
ENSINO LTDA - EPP

RUA PAULO FREIRE, 4767 B, FLODOALDO
PONTES PINTO, PORTO VELHO/RO

. 2 201351744 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS (Tecnológico)

200 (duzentas) UNIVERSIDADE CÂNDIDO
M E N D ES

ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10, CAMPUS - RIO DE
JANEIRO - CENTRO, CENTRO, RIO DE
JA N E I R O / R J

. 3 201721854 MODA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE FRANCA ACEF S/A. AVENIDA DOUTOR ARMANDO SALES
OLIVEIRA, 201, PARQUE UNIVERSITÁRIO,
FRANCA/SP

. 4 201217016 QUÍMICA (Bacharelado) 1 (uma) UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BA H I A

UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BA H I A

RUA BARÃO DE JEREMOABO, S/N, CAMPUS
UNIVERSITÁRIO - FEDERAÇÃO, ONDINA,
S A LV A D O R / BA

. 5 201360877 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO
SUL

AVENIDA RIO BRANCO, 1270,
UNIVERSITÁRIO, CORUMBÁ/MS

. 6 200808761 GEOGRAFIA (Licenciatura) 120 (cento e
vinte)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E R N A M B U CO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
P E R N A M B U CO

AV. PROF. MORAES REGO, 1.235, , CIDADE
UNIVERSITÁRIA, RECIFE/PE

PORTARIA Nº 162, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento, para fins de expedição e registro de diplomas, do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria,
ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º Encerra-se, a pedido da(s) respectiva(s) instituição(ões), a oferta do(s) curso(s) cujo reconhecimento foi renovado por esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 201600168 INTERCULTURAL INDÍGENA EM
CIÊNCIAS SOCIAIS (Licenciatura)

11 (onze) UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA
DA REGIÃO DE CHAPECÓ

FUNDACAO UNIVERSITARIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

AVENIDA SENADOR ATTÍLIO
FONTANA, 591, E, EFAPI,
C H A P ECÓ / S C

. 2 201600306 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DO PLANALTO
C AT A R I N E N S E

FUNDACAO DAS ESCOLAS UNIDAS
DO PLANALTO CATARINENSE

AVENIDA CASTELO BRANCO, 170,
UNIVERSITÁRIO, LAGES/SC

. 3 200812599 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE
(Sequencial)

100 (cem) UNIVERSIDADE PITÁGORAS
UNOPAR

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

AVENIDA PARIS, 675, PARQUE
RESIDENCIAL JOÃO PIZA,
LO N D R I N A / P R

. 4 201301454 HISTÓRIA (Licenciatura) 120 (cento e
vinte)

Universidade Universus
Veritas Guarulhos

SOCIEDADE PAULISTA DE ENSINO E
PESQUISA S/S LTDA

PRAÇA TEREZA CRISTINA, 88,
GUARULHOS CENTRO, CENTRO,
GUARULHOS/SP

PORTARIA Nº 163, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201901919 DIREITO
(Bacharelado)

200 FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS
- FTC JUAZEIRO DO NORTE

ORGANIZACAO TECNOLOGICA
DE ENSINO LTDA

RUA SÃO PAULO, 797, - ATÉ 1129/1130,
CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARIA Nº 164, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201713947 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

160 FACULDADE ESAMC
FRANCA

GRACIOSO EDUCACIONAL
LT DA

RUA FRANCISCO TÁRSIA, 733, JARDIM
CALIFÓRNIA, FRANCA/SP

. 2 201713991 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

160 FACULDADE ESAMC
FRANCA

GRACIOSO EDUCACIONAL
LT DA

RUA FRANCISCO TÁRSIA, 733, JARDIM
CALIFÓRNIA, FRANCA/SP
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